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tiva dos açorianos com este conjunto religioso que muito 
veneram.

Considerando que a imagem e o tesouro do Senhor Santo 
Cristo são bens de valor simbólico e religioso em toda a 
Região Autónoma dos Açores e na sua diáspora;

Considerando o disposto no n.º 2 do artigo 10.º do De-
creto Legislativo Regional n.º 29/2004/A, de 24 de agosto, 
na redação que lhe foi dada pela Declaração de Retificação 
n.º 92/2004, de 22 de outubro, e pelos Decretos Legislati-
vos Regionais n.os 8/2005/A, de 20 de maio e 43/2008/A, 
de 8 de outubro.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 227.º da Constituição da República Portuguesa e 
dos números 1 e 2 do artigo 37.º, do n.º 1 e da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 63.º do Estatuto Político-Administrativo 
da Região Autónoma dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.º
Tesouro Regional

É atribuída a designação de «tesouro regional» à ima-
gem do Senhor Santo Cristo dos Milagres, do Convento da 
Esperança na ilha de São Miguel, e seus Cinco Dons – Ce-
tro, Corda, Coroa, Relicário e Resplendor – descritos no 
anexo ao presente diploma e que dele faz parte integrante, 
em virtude de se revestir de valor especialmente simbólico 
para a Região e ter inequívoco valor regional.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 14 de janeiro de 2015.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa Luís.

Assinado em Angra do Heroísmo em 9 de fevereiro 
de 2015.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autónoma 
dos Açores, Pedro Manuel dos Reis Alves Catarino.

ANEXO

1 - Imagem do Ecce Homo

Busto da Paixão de Cristo.
Madeira Policromada.
Séculos XVI-XVII.
Altura 86 cm.

2 - Cetro

Cetro em forma de ramo de flores com doze folhas 
móveis e com um laço sobreposto, cujo nó é rematado 
com a insígnia da Ordem de Cristo. Na base, encontra-se 
uma imagem de Nossa Senhora da Conceição em ouro 
esmaltado e uma pluma de brilhantes.

Ouro e prata, recobertos com pedras preciosas.
Joalharia Portuguesa.
Século XVIII.
Altura 73 cm.

3 - Corda 

Tissu de ouro torcido da direita para a esquerda com 
quatro segmentos unidos nas extremidades em dois nós, 
dos quais partem pontas rematadas por borlas e duas la-
çadas pendentes.

Ouro, aljôfares e joias.
Séculos XVIII-XX.
Comprimento 520 cm.

4 - Coroa 

Coroa com lineamento entrançado, com um eixo cen-
trado em três espinhos verticais rematado ao centro por 
um diamante triangular.

Ouro com aplicação de pedras preciosas.
Séculos XVII-XVIII. 
Diâmetro 22 cm.

5 - Relicário

Relicário de configuração oval contendo a relíquia do 
Santo Lenho, apresentando no centro o desenho de uma 
cruz latina cercada de brilhantes.

Ouro forrado a prata com aplicação de pedras preciosas.
Joalharia Portuguesa.
Século XVIII. 
Diâmetro 19 cm.

6 - Resplendor

Resplendor circular de prata revestido a ouro, encon-
trando-se no centro as figuras de um cordeiro, um triângulo 
evocativo da Santíssima Trindade e de um cálice, píxide, 
galhetas e pelicano. Na orla do diadema, desenham-se o 
trigo e a vide e os símbolos do Martírio e da Paixão de 
Cristo organizados em oito grupos.

Prata dourada e ouro com incrustação de diversas pedras 
preciosas, designadamente diamantes, rubis, ametistas, 
topázios, safiras e esmeraldas.

Joalharia portuguesa.
Século XVIII. 
Diâmetro 43 cm. 
Altura 81 cm (com haste). 

 Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 5/2015/A

CRIAÇÃO DE UM PLANO DE EMERGÊNCIA QUE MINIMIZE OS 
EFEITOS DA REDUÇÃO DE PESSOAL CIVIL AO SERVIÇO DAS 
FORÇAS MILITARES NORTE -AMERICANAS NA BASE DAS 
LAJES.

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 
Açores e o Governo Regional, por via da atual resolução, 
pretendem debelar a ameaça do agravamento da crise social 
e económica nos Açores e, especialmente, na ilha Terceira e 
no concelho da Praia da Vitória, ao recomendar ao Governo 
da República, a criação de um plano de emergência que 
minimize os efeitos da redução de pessoal civil ao serviço 
das forças militares norte -americanas na base das Lajes.

Foram, recentemente, divulgadas notícias que dão conta 
da concretização, quase imediata, da redução do pessoal 
civil ao serviço das forças militares norte -americanas na 
base das Lajes (FEUSAÇORES), anunciada em novembro 
de 2012. Uma redução que se cifrará no despedimento de 
500 dos atuais 900 trabalhadores, sem que se conheçam, 
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por enquanto, os critérios a serem adotados para o que 
deverá ser o maior despedimento coletivo na Região.

O presidente da Câmara Municipal da Praia da Vitória 
prevê que 25% da população ativa do concelho ficará de-
sempregada, o que a somar à redução do efetivo militar 
norte -americano, implicará uma quebra na ordem dos 30% 
do PIB do concelho.

A redução do PIB do concelho da Praia da Vitória será 
a consequência da diminuição da atividade económica, 
traduzida na redução em 50% dos arrendamentos imobi-
liários aos militares norte -americanos, na redução em 20% 
(por mês) das cargas operadas no concelho — que afetará 
os transitários locais —, numa redução substancial do 
consumo no comércio local (restauração), assim como nos 
trabalhos associados à presença norte -americana, fora da 
base das Lajes.

Em 2013, um grupo de empresários norte -ameri-
canos — Business Executives for National Security 
(BENS) — estimaram que a contribuição da presença mi-
litar norte -americana na base das Lajes teria um impacto 
económico que variaria entre os 82 e os 117 milhões de 
euros, por ano, correspondente a 3% do PIB da Região e 
14% do PIB da ilha Terceira.

O anúncio da atribuição de reformas antecipadas não 
é suficiente para acautelar os interesses de todos os tra-
balhadores que serão despedidos, nem para, pelo menos, 
atenuar as consequências económicas e sociais resultantes 
da redução do contingente militar e do pessoal civil, na 
base das Lajes.

Considerando que em todas as bases norte -americanas, 
em território estrangeiro, em que se verificaram reduções 
de pessoal, foram anunciadas contrapartidas compensa-
tórias;

Considerando que o Governo da República, para fazer 
face à crise do Vale do Ave, aplicou medidas com forte 
impacto económico e social para relançamento da atividade 
económica, consubstanciadas na majoração do tempo e 
do montante do subsídio de desemprego, incremento do 
investimento público na região e na criação de condições 
especiais para incentivar o investimento privado;

Considerando que o Estado Português é o principal 
responsável pela situação atual, devido à sua inoperância 
diplomática e ausência de esforços para encontrar soluções 
alternativas à utilização da base das Lajes que possibili-
tassem a revitalização da economia da Região, da ilha 
Terceira e do concelho da Praia da Vitória.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores resolve, nos termos regimentais aplicáveis e ao 
abrigo do disposto na alínea i) do artigo 34.º e n.º 3 do ar-
tigo 44.º do Estatuto Político -Administrativo da Região Au-
tónoma dos Açores, recomendar ao Governo da República 
que (a concretizar -se a referida redução de pessoal) acione 
um plano de emergência, com a rapidez que se impõe, que 
minimize os efeitos da redução de pessoal civil ao serviço 
das forças militares norte -americanas na base das Lajes, na 
economia regional e na ilha Terceira, através de medidas 
que reforcem a proteção no desemprego, o aumento do 
investimento público na ilha Terceira, principalmente, no 
concelho da Praia da Vitória e que crie condições excecio-
nais para incrementar o investimento privado.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Au-
tónoma dos Açores, na Horta, em 16 de janeiro de 2015.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa Luís. 

 Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2015/A

Aprova a orgânica e o quadro de pessoal dirigente,
de direção específica e de chefia

da Secretaria Regional do Mar, Ciência e Tecnologia

Pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 
24 de julho, foi alterada a estrutura orgânica do XI Governo 
Regional dos Açores, tendo, em consequência, sido criados 
e reestruturados alguns dos departamentos do Governo 
Regional, com a consequente criação e alteração de com-
petências.

Por força desse diploma, foi criada a Secretaria Re-
gional do Mar, Ciência e Tecnologia, órgão operativo do 
Governo Regional que exerce competências em matéria 
de definição e execução da política regional em matéria 
das pescas e aquicultura, dos assuntos relacionados com 
o mar, designadamente a exploração oceanográfica, o 
licenciamento de usos do mar, a gestão da orla costeira e 
o ordenamento do espaço marítimo, fomentando o desen-
volvimento sustentável da economia do mar, bem como na 
ciência e tecnologia promovendo a qualidade, a educação 
e a formação.

Na dependência do departamento governamental criado 
ficaram a Direção Regional das Pescas, a Direção Regio-
nal dos Assuntos do Mar, a Direção Regional da Ciência 
e Tecnologia e ainda a Inspeção Regional das Pescas.

Torna -se, deste modo, necessário fixar a orgânica da 
Secretaria Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, das 
direções regionais e dos serviços inspetivos que a inte-
gram.

Assim, nos termos do n.º 6 do artigo 231.º da Consti-
tuição da República Portuguesa e da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 89.º do Estatuto Político -Administrativo da Região 
Autónoma dos Açores, o Governo Regional decreta o se-
guinte:

Artigo 1.º

Objeto

É aprovada a orgânica da Secretaria Regional do Mar, 
Ciência e Tecnologia e quadro de pessoal dirigente, de 
direção específica e de chefia que correspondem a unidades 
orgânicas, constantes dos Anexos I e II ao presente diploma 
e do qual fazem parte integrante.

Artigo 2.º

Norma revogatória

Pelo presente diploma são revogados:

a) Os artigos 8.º a 10.º do Decreto Regulamentar Re-
gional n.º 8/2013/A, de 17 de julho;

b) Os artigos 7.º a 9.º, 32.º a 38.º do Anexo I do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 4/2011/A, de 31 janeiro;

c) As subalíneas iii) e iv) da alínea a), iv) e v) da alínea b) 
e i) da alínea d), do artigo 4.º, e os artigos 9.º, 10.º, 42.º 
a 50.º, 70.º a 75.º, do Anexo I, do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto.


